
GABINETE DO PREFEITO
Prefeito: GILBERTO KASSAB

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 29 de se-
tembro de 2009, 456º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, PREFEITO
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 29 de se-
tembro de 2009.
CLOVIS DE BARROS CARVALHO, Secretário do Governo Municipal

LEI Nº 14.992, DE 29 DE SETEMBRO DE 2009

(Projeto de Lei nº 548/08, do Vereador Toninho Paiva - PR)
Denomina Praça Professor Aparecido
Rodrigues Marques o espaço livre sem
denominação, localizado na altura do nº
4650 da Avenida Celso Garcia, no Dis-
trito do Tatuapé, e dá outras providên-
cias.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber
que a Câmara Municipal, nos termos do disposto no inciso I
do artigo 84 do seu Regimento Interno, decretou e eu pro-
mulgo a seguinte lei:
Art. 1º Fica denominado Praça Professor Aparecido Rodrigues
Marques o espaço livre sem denominação, localizado na altura
do nº 4650 da Avenida Celso Garcia (Setor 62 - Quadras 124,
126, 143 e 172), no Distrito do Tatuapé, Subprefeitura da Mooca.
Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão
por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas
se necessário.
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 29 de se-
tembro de 2009, 456º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, PREFEITO
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 29 de se-
tembro de 2009.
CLOVIS DE BARROS CARVALHO, Secretário do Governo Municipal

LEI Nº 14.993, DE 29 DE SETEMBRO DE 2009

(Projeto de Lei nº 415/09, do Vereador Wadih Mutran - PP)
Denomina Espaço Cívico Comendador
Yerchanik Kissajikian a área livre locali-
zada entre a Avenida Tiradentes e a
Avenida Santos Dumont, na extremi-
dade da superfície do metrô Armênia, e
dá outras providências.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a
Câmara Municipal, nos termos do disposto no inciso I do artigo
84 do seu Regimento Interno, decretou e eu promulgo a se-
guinte lei:
Art. 1º Fica denominada Espaço Cívico Comendador Yerchanik
Kissajikian a área livre localizada entre a Avenida Tiradentes e
a Avenida Santos Dumont, na extremidade da superfície do
metrô Armênia, para onde será remanejado o Monumento em
Homenagem às vítimas do Genocídio de 1915, custeado com a
parceria da iniciativa privada.
Art. 2º O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de
30 (trinta) dias contados a partir de sua publicação.
Art. 3º As despesas com a execução desta lei correrão por
conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se
necessário.
Art. 4º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 29 de se-
tembro de 2009, 456º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, PREFEITO
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 29 de se-
tembro de 2009.
CLOVIS DE BARROS CARVALHO, Secretário do Governo Municipal

DECRETO Nº 50.892, DE 29 DE SETEMBRO DE 2009
Autoriza a utilização dos prédios das
Subprefeituras e convoca servidores pú-
blicos municipais para a realização da
eleição dos conselheiros que integrarão,
no biênio 2009-2011, o Conselho Muni-
cipal de Habitação de São Paulo, criado
pela Lei nº 13.425, de 2 de setembro de
2002.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei,
CONSIDERANDO a realização, no próximo dia 4 de outubro de
2009, da eleição dos 16 (dezesseis) representantes de enti-
dades e organizações populares ligadas à habitação que inte-
grarão o Conselho Municipal da Habitação de São Paulo, con-
forme previsto no artigo 5º, inciso V, da Lei nº 13.425, de 2 de
setembro de 2002,
D E C R E T A:
Art. 1º. Para a realização da eleição dos conselheiros que inte-
grarão o Conselho Municipal de Habitação de São Paulo no
biênio 2009-2011, fica autorizada a utilização dos prédios das
Subprefeituras, nos dias 3 e 4 de outubro de 2009, para a ins-
talação do Terminal Municipal de Votação Eletrônica - TMVE e
o funcionamento dos postos de votação.
Art. 2º. Serão convocados, pelas respectivas chefias, para tra-
balhar na eleição referida no artigo 1º deste decreto:
I - 555 (quinhentos e cinquenta e cinco) servidores municipais
das Subprefeituras, a serem indicados para a Secretaria Muni-
cipal de Coordenação das Subprefeituras;
II - 250 (duzentos e cinquenta) servidores municipais da Secre-
taria Municipal de Habitação;
III - 80 (oitenta) analistas da Empresa de Tecnologia da Infor-
mação e Comunicação - PRODAM (votação e apuração);
IV - 400 (quatrocentos) Guardas Civis Metropolitanos.
Parágrafo único. As Secretarias Municipais de Coordenação
das Subprefeituras e de Habitação, bem como a PRODAM, de-
verão encaminhar à SEHAB - Assessoria de Recursos Humanos,
Sala 221-B, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, a re-
lação dos servidores convocados nos moldes do banco de
dados criado para esse fim, contendo os respectivos nomes, re-
gistros funcionais, cargos/funções e endereços completos.

Art. 3º. Os servidores públicos municipais incumbidos da ope-
ração do Sistema Automatizado de Apoio ao Voto - SAAV
serão submetidos a treinamento realizado sob a orientação
dos analistas da PRODAM responsáveis pelo desenvolvimento
do sistema, em local e horário previamente divulgados me-
diante comunicados expedidos pela Assessoria de Recursos
Humanos, da SEHAB, e pela Assessoria Técnica de Sistemas
das Subprefeituras.
Parágrafo único. Os servidores referidos neste artigo serão dis-
pensados do serviço, nos dias dos respectivos treinamentos,
por meio período.
Art. 4º. Aos servidores públicos municipais que vierem a traba-
lhar na eleição de que trata este decreto, exceto os que se en-
contram submetidos a regime especial de trabalho, serão con-
cedidos 2 (dois) dias de descanso como compensação pelo tra-
balho realizado, cuja fruição, de acordo com a conveniência da
Administração, dar-se-á até o dia 31 de dezembro de 2009.
Art. 5º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 29 de se-
tembro de 2009, 456º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, PREFEITO
LUIZ RICARDO PEREIRA LEITE, Secretário Municipal de Habi-
tação - Substituto
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 29 de se-
tembro de 2009.
CLOVIS DE BARROS CARVALHO, Secretário do Governo Municipal

DECRETO Nº 50.893, DE 29 DE SETEMBRO DE 2009

Abre Crédito Adicional Suplementar de
R$ 1.678.464,61, de acordo com a Lei
nº 14.871/08.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, na con-
formidade da autorização contida na Lei nº 14.871, de 30 de
dezembro de 2008, e visando possibilitar despesas inerentes às
atividades de diversas Secretarias,
D E C R E T A :
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 1.678.464,61
(um milhão seiscentos e setenta e oito mil e quatrocentos e
sessenta e quatro reais e sessenta e um centavos), suple-
mentar às seguintes dotações do orçamento vigente:

CÓDIGO NOME VALOR

24.10.08.122.0251.6165 Administração da Secretaria Municipal de 
Assistência e Desenvolvimento Social

33904600.00 Auxílio-Alimentação 1.454.843,23
33904900.00 Auxílio-Transporte 221.630,37

27.10.18.541.0339.7117 Implantação de Áreas Verdes e Praças, 
Proteção de Mananciais e Recup.

44906100.00 Aquisição de Imóveis 1.991,01

1.678.464,61

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º far-
se-á através de recursos provenientes da anulação parcial, em
igual importância, das seguintes dotações:

CÓDIGO NOME VALOR

24.10.08.244.0317.1239 Ação Centro BID - Transformação do Perfil 
Social e Econômico da Área

44905100.00 Obras e Instalações 1.676.473,60
27.10.18.541.0339.7117 Implantação de Áreas Verdes e Praças, 

Proteção de Mananciais e Recup.
44905100.00 Obras e Instalações 1.991,01

1.678.464,61

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 29 de se-
tembro de 2009, 456º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, Prefeito
WALTER ALUISIO MORAIS RODRIGUES, Secretário Municipal
de Finanças
MANUELITO PEREIRA MAGALHÃES JÚNIOR, Secretário Muni-
cipal de Planejamento
ALDA MARCO ANTONIO, Secretária Municipal de Assistência e
Desenvolvimento Social
EDUARDO JORGE MARTINS ALVES SOBRINHO, Secretário Mu-
nicipal do Verde e do Meio Ambiente
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 29 de se-
tembro de 2009.
CLOVIS DE BARROS CARVALHO, Secretário do Governo Municipal

DECRETO Nº 50.894, DE 29 DE SETEMBRO DE 2009

Convoca a II Conferência Municipal de
Cultura de São Paulo.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei,
CONSIDERANDO o disposto na Portaria nº 46, de 10 de julho de
2009, do Ministério da Cultura, que convoca a II Conferência
Nacional de Cultura e torna público o seu Regimento Interno,
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica convocada a II Conferência Municipal de Cultura
de São Paulo, sob a coordenação da Secretaria Municipal de
Cultura, a ser realizada nos dias 23, 24 e 25 de outubro do cor-
rente ano, no Auditório Elis Regina, do Parque Anhembi.
Art. 2º. A II Conferência Municipal de Cultura de São Paulo é
etapa integrante da II Conferência Nacional de Cultura, que
tem como tema central: “Cultura, Diversidade, Cidadania e De-
senvolvimento”.
Parágrafo único. A Conferência tem caráter mobilizador, pro-
positivo e eletivo.
Art. 3º. A II Conferência Municipal de Cultura de São Paulo
tem por objetivos:
I - promover a participação do Município de São Paulo no pro-
cesso da Conferência Nacional de Cultura, desenvolvendo o
debate e definindo proposições relativas às políticas públicas
de cultura nos níveis municipal, estadual e federal;
II - eleger delegados para participar da Conferência de Cultura
do Estado de São Paulo.
Art. 4º. A II Conferência Municipal de Cultura de São Paul será
presidida pelo Secretário Municipal de Cultura e, na sua au-
sência ou impedimento, pelo respectivo Secretário Adjunto.

LEI Nº 14.987, DE 29 DE SETEMBRO DE 2009

(Projeto de Lei nº 514/05, do Vereador Paulo Frange - PTB)
Institui o Programa de Acolhimento na
Rede Municipal de Saúde.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a
Câmara Municipal, em sessão de 16 de setembro de 2009, de-
cretou e eu promulgo a seguinte lei:
Art. 1º Fica instituído o Programa de Acolhimento na Rede
Hospitalar Municipal de Saúde, com o objetivo de qualificar a
recepção de pacientes e usuários das unidades hospitalares da
Autarquia Hospitalar Municipal, proporcionando-lhes acolhi-
mento humanitário e adequada orientação e encaminhamento.
Art. 2º O Programa de Acolhimento na Rede Municipal de
Saúde será desenvolvido em parceria com instituições de en-
sino superior sediadas na Cidade de São Paulo, mediante con-
vênio celebrado com a Secretaria Municipal da Saúde.
Art. 3º A implementação do Programa de Acolhimento na Rede
Municipal de Saúde dar-se-á com a participação de estudantes
devidamente matriculados e que freqüentem do primeiro ao úl-
timo ano de quaisquer cursos de graduação mantidos pelas
instituições de ensino superior previstas no art. 2º desta lei.
§ 1º O preenchimento das vagas far-se-á por meio de sorteio
público dentre os estudantes inscritos para o programa.
§ 2º O estudante interessado em aderir ao programa deverá se
inscrever nos períodos e locais previamente estabelecidos e di-
vulgados pela Secretaria Municipal da Saúde.
§ 3º A participação dos estudantes dar-se-á mediante a assina-
tura, juntamente com as instituições de ensino superior às
quais estejam vinculados, de termo de adesão ao programa.
§ 4º A capacitação dos estudantes integrados ao programa
pautar-se-á pelos princípios da solidariedade e cidadania,
orientação eficiente e assistência de qualidade.
§ 5º Os estudantes poderão permanecer no programa pelo
prazo de até 12 (doze) meses, período durante o qual farão jus
a uma bolsa de estudo de valor correspondente ao da mensali-
dade escolar devida, sob a responsabilidade da respectiva ins-
tituição de ensino superior.
Art. 4º A Prefeitura do Município de São Paulo, por meio da Se-
cretaria Municipal da Saúde, contribuirá, mensalmente, com a
importância correspondente a 80% (oitenta por cento) do valor
da mensalidade escolar devida por cada estudante à respectiva
instituição de ensino superior, limitada ao valor de R$ 350,00
(trezentos e cinquenta reais), nos termos previstos neste artigo.
§ 1º As diferenças entre os valores repassados pela Prefeitura e
os montantes totais das respectivas mensalidades escolares fi-
carão sob o encargo das instituições de ensino superior às
quais se vinculem os estudantes, de maneira a integralizar os
valores das bolsas de estudo a serem concedidas aos partici-
pantes do programa, isentando-os do pagamento de quaisquer
resíduos financeiros daí derivados.
§ 2º O Executivo, mediante decreto, fixará a quantidade má-
xima de bolsas de estudo que poderão ser beneficiadas com a
contribuição de que trata o “caput” deste artigo, de acordo
com as necessidades do serviço e observadas as disponibili-
dades financeiras.
§ 3º As contribuições referidas no “caput” deste artigo serão
repassadas diretamente às instituições de ensino superior, as
quais deverão apresentar, mensalmente, à Secretaria Muni-
cipal da Saúde, os comprovantes das quitações das mensali-
dades dos alunos e, trimestralmente, a prestação de contas
dos recursos recebidos em razão dos convênios celebrados.
Art. 5º Constituem obrigações do Poder Público Municipal:
I - garantir a capacitação dos participantes do programa e ava-
liar o seu desempenho;
II - encaminhar à instituição de ensino superior parceira os ates-
tados de freqüência e desempenho para fins de concessão, por
aquela, da bolsa de estudo referida no § 5º do art. 3º desta lei;
III - repassar os valores das contribuições previstas no “caput”
do art. 4º desta lei às instituições de ensino superior.
Art. 6º Constituem obrigações da instituição de ensino superior
parceira:
I - garantir a participação do aluno, avaliando a sua pontuali-
dade, assiduidade e desempenho no curso;
II - completar os valores previstos no “caput” do art. 4º desta
lei, repassados mensalmente pela Prefeitura.
Art. 7º O programa ora instituído será implementado gradati-
vamente e, a critério da Secretaria Municipal da Saúde, esten-
dido a outras unidades integrantes da Rede Municipal de
Saúde, mediante a edição de decreto específico.
Art. 8º A execução das disposições desta lei correrão por conta das
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
Art. 9º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 29 de se-
tembro de 2009, 456º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, PREFEITO
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 29 de se-
tembro de 2009.
CLOVIS DE BARROS CARVALHO, Secretário do Governo Municipal

LEI Nº 14.988, DE 29 DE SETEMBRO DE 2009

(Projeto de Lei nº 302/07, do Vereador Toninho Paiva
- PR)

Dispõe sobre a relação das patologias e
diagnósticos que autorizam a isenção
de pagamento de tarifa nos veículos in-
tegrantes do Sistema de Transporte Co-
letivo Urbano de Passageiros na Cidade
de São Paulo, prevista na Lei nº 11.250,
de 1º de outubro de 1992.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a
Câmara Municipal, em sessão de 16 de setembro de 2009, de-
cretou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Para fins da isenção de pagamento de tarifa nos veí-
culos integrantes do Sistema de Transporte Coletivo Urbano de
Passageiros na Cidade de São Paulo, autorizada pela Lei nº
11.250, de 1º de outubro de 1992, a relação das patologias e
diagnósticos será definida e atualizada de acordo com a Classi-
ficação Internacional de Doenças - CID.
Art. 2º Incumbirá às Secretarias Municipais de Transportes e da
Saúde definir e atualizar a listagem a que se refere o art. 1º
desta lei, mediante portaria conjunta.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão
por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas
se necessário.
Art. 4º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 29 de se-
tembro de 2009, 456º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, PREFEITO
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 29 de se-
tembro de 2009.
CLOVIS DE BARROS CARVALHO, Secretário do Governo Municipal

LEI Nº 14.989, DE 29 DE SETEMBRO DE 2009

(Projeto de Lei nº 42/08, do Vereador Toninho Paiva - PR)
Denomina Travessa Lionina Maria da
Silva o logradouro público inominado,
situado entre as ruas Teiú e Caetetu,
Distrito de Itaquera, Subprefeitura Ita-
quera, e dá outras providências.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber
que a Câmara Municipal, nos termos do disposto no inciso I
do artigo 84 do seu Regimento Interno, decretou e eu pro-
mulgo a seguinte lei:
Art. 1º Fica denominado Travessa Lionina Maria da Silva o lo-
gradouro público inominado, situado entre as ruas Teiú e Cae-
tetu (Setor 142 - Quadra 127), Distrito de Itaquera, Subprefei-
tura Itaquera.
Art. 2º O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de
30 (trinta) dias a partir da data de sua publicação.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão
por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas
se necessário.
Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 29 de se-
tembro de 2009, 456º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, PREFEITO
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 29 de se-
tembro de 2009.
CLOVIS DE BARROS CARVALHO, Secretário do Governo Municipal

LEI Nº 14.990, DE 29 DE SETEMBRO DE 2009

(Projeto de Lei nº 244/08, do Vereador José Américo - PT)
Dispõe sobre a aferição e divulgação,
por Subprefeitura, dos indicadores de
desempenho relativos à qualidade dos
serviços públicos no Município de São
Paulo de que trata a Lei nº 14.173, de
26 de junho de 2006.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a
Câmara Municipal, em sessão de 16 de setembro de 2009, de-
cretou e eu promulgo a seguinte lei:
Art. 1º Por ocasião de sua aferição, os indicadores de desem-
penho relativos à qualidade dos serviços públicos no Município
de São Paulo de que trata a Lei nº 14.173, de 26 de junho de
2006, serão apontados também por Subprefeitura, sem pre-
juízo das demais disposições estabelecidas pela referida lei.
Art. 2º Os dados referentes à aferição dos indicadores de de-
sempenho a que se refere o art. 1º desta lei serão divulgados
na página da Prefeitura na Internet.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão
por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas
se necessário.
Art. 4º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 29 de se-
tembro de 2009, 456º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, PREFEITO
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 29 de se-
tembro de 2009.
CLOVIS DE BARROS CARVALHO, Secretário do Governo Municipal

LEI Nº 14.991, DE 29 DE SETEMBRO DE 2009

(Projeto de Lei nº 440/08, do Vereador Toninho Paiva - PR)
Denomina Travessa Odair Alves da Sil-
veira a viela sem denominação que co-
meça na Rua Aldeia Paracanti, altura do
nº 219, e termina aproximadamente 55
metros além do seu início em divisa de
lotes, Distrito da Penha, Subprefeitura
da Penha, e dá outras providências.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber
que a Câmara Municipal, nos termos do disposto no inciso I
do artigo 84 do seu Regimento Interno, decretou e eu pro-
mulgo a seguinte lei:
Art. 1º Fica denominada Travessa Odair Alves da Silveira a
viela sem denominação que começa na Rua Aldeia Paracanti,
altura do nº 219, e termina aproximadamente 55 metros além
do seu início em divisa de lotes (Setor 113 - Quadra 363), Dis-
trito da Penha, Subprefeitura da Penha.
Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão
por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas
se necessário.
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